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MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDONDO QUE COMPARECERAM À REUNIÃO: 
 

PRESIDENTE:   Sr. Alfredo Falamino Barroso 
 

VEREADORES: Sr. António José Rega Matos Recto 
     Sr. Domingos Ricardo Lino Carvalho Freixial 

   D. Maria Inácia Pulido Cachopas 
 

 
 

OUTRAS PESSOAS 
 
Responsável pela elaboração da acta: 

 
NOME: José Bernardo Laranjinho Nunes 
 
CARGO: Chefe de Divisão Administrativa e Financeira�

 
 

 
FALTAS 

 
Faltas justificadas: Sr. José Manuel Mendes Portel 
         
Faltas por justificar: 
 
 

 
Operações Orçamentais:  2.267.422,36 € 

 
Operações Não Orçamentais:    202.482,18 € 
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Aos dezasseis dias do mês de Abril do ano de dois mil e dez, nesta Vila de Redondo, no 
edifício dos Paços do Concelho e sala de sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Redondo sob a Presidência do Senhor Alfredo Falamino Barroso, na qualidade de 
Presidente, estando presentes os Vereadores Senhores António José Rega Matos Recto, 
Domingos Ricardo Lino Carvalho Freixial e Maria Inácia Pulido Cachopas, faltou o Senhor 
Vereador José Manuel Mendes Portel. 

Sendo a hora designada para o inicio dos trabalhos e verificando-se haver “Quórum” para 
funcionamento do executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. 
Presidente declarou aberta a reunião. 
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Presente o despacho do Senhor Presidente que determinou a alteração da data da Reunião de 
Câmara para o dia 16/04/2010. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho de alteração da data da 
reunião. 
 
O Senhor Presidente pôs à apreciação da Câmara a acta da reunião de 24/03/2010. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a acta acima referida. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou desde quando o jardim e as casas de banho públicas não 
fecham à noite. 
 
O Senhor Vereador Recto informou que já há muitos anos que o jardim não é fechado à noite, as 
casas de banho nunca fecharam. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou porque razão houve um corte de água esta semana e não 
foi comunicado atempadamente à população. 
 
O Senhor Vereador Recto informou que o corte se deveu à ligação do ramal que abastecerá as 
moradias que estão a ser construídas no loteamento da Boavista, cuja execução dependia das 
reservas de água no depósito da Boavista que só durante a noite puderam ser confirmadas e por 
isso não houve comunicação à população. No entanto, antes de se cortar informaram-se as várias 
entidades públicas, escolas, Santa Casa da Misericórdia, Centro de Saúde, etc. 
 
O Senhor Vereador Freixial perguntou qual o valor do subsidio que vai ser atribuído para as 
associações das festas.  
 
O Senhor Presidente informou que ainda não foi analisado o assunto.�

�
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1. Decisões do Presidente  
2. Expediente 
3. Subsídios 
4. Espaço do Antigo Mercado Municipal de Redondo 
5. Circular Poente à Vila de Redondo – 3ª fase 
6. Apreciação, Discussão e Aprovação do relatório de Gestão e Documentos de Prestação 

de Contas do exercício Económico de 2009 
7. Apreciação do Inventário de todos os Bens, Direitos e Obrigações Patrimoniais e 

respectiva avaliação 
8. Revisão Orçamental 
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Presente a lista de pagamentos efectuados. 
A Câmara tomou conhecimento. 
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Presentes os processos constantes da relação elaborada pelo Serviço de Administração 
Urbanística, que a seguir se transcreve, informando sobre os despachos dados pelo Senhor 
Presidente e Senhor Vice-Presidente:  
Florbela Fernandes Madeira Fernandes, residente na Rua da Eira, nº 3 em Aldeias de Montoito, 
solicitando a aprovação do projecto de arquitectura, referente ao processo nº1/10. Deferido, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/03/19. 
Ivo Van Daele, residente em Frans Verbeekstraat, 166, Overijse, Belgica, solicitando autorização 
para a emissão do alvará de licença de obra, fora de prazo, referente ao processo nº51/08. 
Autorizado e Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/22 e a 2010/03/23. 
Fernando Manuel Bibes Barradas, residente na Avenida Dinis Miranda, Lote E9 em Redondo, 
solicitando a aprovação do licenciamento, referente ao projecto de estabilidade, processo 
nº104/07. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
António José Carvalho Cabral, residente nas Courelas da Água d’Alta, Apartado 108, Aldeia da 
Serra D’Ossa, Redondo, solicitando a aprovação do projecto de arquitectura e licenciamento, 
referente ao processo nº123/07. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
Maria Inácia Roque Candeias Novelo, residente na Rua Gil Eanes, nº4 R/C Dt.º, Lavradio, 
solicitando a emissão do alvará de licença de obras, referente ao processo nº63/96 (70/04). 
Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/31. 
José Nuno Argolia Russo, residente na Rua 1º de Dezembro, nº13, Redondo, solicitando a 
aprovação do aditamento ao Projecto de Arquitectura e licenciamento, referente ao processo 
nº2/09. Deferido, respectivamente, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/31. 
Moura Neto, Lda, com sede na Rua António Andrade, Edifício Anduné Primeiro, 1º Esq.º, 
Charneca da Caparica, solicitando a prorrogação para a emissão do alvará de loteamento com 
obras de urbanização, processo nº2/06. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 
2010/03/03. 
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Júlia Catarina Inverno Brito, residente em Santa Susana, solicitando a realização de vistoria 
para a alteração de uso, processo nº48/09. Arquive-se, de acordo com a informação, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/03/19. 
José Faustino Rebocho do Monte, residente na Rua do Almagre, Lote nº102 em Redondo, 
solicitando a realização de vistoria para emissão da Licença de utilização para estabelecimento 
comercial, anulação do presente processo nº8/10 e emissão do horário de funcionamento. 
Concordo, Certifique-se, Anule-se e Autorizada a emissão do horário, de acordo com as 
informações, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/18 e a 2010/03/22. 
Ana Maria Coelho Santos, residente na Rua do Calvário, nº9A em Redondo, solicitando 
autorização para a emissão de Licença de Habitação, sem realização de Vistoria, processo 
nº12/10. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/19. 
Pedro Miguel Remigio Ferreira, residente no Bairro da Casinha, Rua Ó, Lote 10 em Évora, 
solicitando fotocópia autenticada do alvará de utilização, processo nº51/09. Deferido, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/03/17. 
José Elias Duque Pita, residente na Rua Cândido dos Reis, nº28 A em Redondo, solicitando a 
emissão de certidão, processo nº18/02. Certifique-se, por despacho do Senhor Presidente a 
2010/03/26. 
José Carlos Estrompa Roque, residente no Monte da Oliveira, Courelas da Capela, Caixa Postal 
nº92, Vinhas, Redondo, solicitando autorização para alterar a fachada de oficina e instalar na 
mesma um escritório e uma loja, processo nº185/99. Informe-se de acordo com o parecer técnico, 
por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
Joaquim Manuel Gomes Madeira, residente na Rua Professor Bento de Jesus Caraça, nº 48, em 
Aldeias de Montoito, solicitando o enquadramento em PDM, processo nº15/10. Certifique-se de 
acordo com o parecer técnico, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/13. 
Joaquina de Jesus Baptista Caeiro dos Santos, residente no Monte dos Carriços, Aldeia da 
Venda, Santiago Maior, solicitando a emissão de certidão, processo nº30/10. Certifique-se, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
Joaquim Rosado Caturra Pereira, residente na Rua Dr. Bento de Jesus Caraça, nº 56, Aldeias 
de Montoito, solicitando o enquadramento em PDM, processo nº13/10. Certifique-se, por 
despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
Palmira Maria Siquenique Carmo, residente nos Foros da Fonte Seca, Caixa Postal 451, 
Redondo, solicitando que lhe seja autorizado um destaque no prédio sito nos Foros da Fonte Seca 
em Redondo, processo nº1/10. Deferido, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
Enio Duarte Guerra Perdigão, residente no Largo do Colmeal, nº6, Arcos, Estremoz, solicitando 
a anulação do processo nº9/10. Autorizado, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
Manuel José Trindade Madeira, residente no Bairro Dr. José Rosa Sepeto, nº2, Reguengos de 
Monsaraz, solicitando fotocópia autenticada do alvará de utilização, processo nº39/95 (33/10). 
Certifique-se de acordo com a informação, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/22. 
Joaquim António Grilo, residente na Rua Bento de Jesus Caraça, nº 46, em Aldeias de Montoito, 
solicitando a emissão de autorização e horário de funcionamento para o estabelecimento 
comercial, processo nº 137/09 (3/82). Certifique-se e emita-se o horário de acordo com a 
informação, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/18. 
Manuel João Carvalho Galhofo, residente na Rua 1º de Maio, Lote B1, Redondo, solicitando 
informação sobre a viabilidade de construção, processo nº 36/10. Informe-se de acordo com o 
parecer técnico, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/26. 
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Joaquim Miguel Rosado Pires, residente no Casal Rosita, Freixo, Redondo, comunicando a 
realização de obras de escassa relevância urbanística, processo nº 3/10. Informe-se de acordo 
com o parecer técnico, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/13. 
Ricardo Manuel dos Penedos Farófias, residente na Rua Almeida Garrett, nº 20, 1º Dt.º, em 
Redondo, solicitando fotocópia autenticada do alvará de utilização, processo nº 9/96. Certifique-se 
de acordo com a informação, por despacho do Senhor Presidente a 2010/03/22. 
A Câmara tomou conhecimento. 
 

����������  
 Em resposta à informação solicitada pela Câmara Municipal relativamente ao possível 
encerramento do Serviço de Finanças de Redondo, presente um ofício da Direcção Geral dos 
Impostos informando que não existe qualquer plano ou intenção no sentido de os serviços de 
administração fiscal deixarem de manter a sua presença em qualquer concelho do País. 
A Câmara tomou conhecimento. 
 
Presente um requerimento em nome de Célia da Conceição Silva Mendes, solicitando que a 
atribuição da habitação sita no Bairro do Calvário, nº 10, em Redondo, seja efectuada não só em 
seu nome mas também em nome de Telmo António Ribeiro do Carmo. O presente requerimento 
foi deferido por despacho do Senhor Presidente. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho do Senhor Presidente. 
 
Presente um requerimento em nome de Maria Francisca Besteiro Bilro, solicitando que a Câmara 
Municipal prescinda do direito de preferência do prédio inscrito sob o artigo nº 575, freguesia de 
Redondo, sito na Rua D. Maria Elisa Silva Queimado. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta prescindir do direito de preferência do referido 
prédio. 
 
Concelho Coordenador da Avaliação – Secção Autónoma 
Informou o Senhor Presidente que considerando: 
A Portaria 759/2009 de 16 de Julho, que procedeu à adaptação do Sistema Integrado de Gestão e 
Avaliação do Desempenho na Administração Pública, aprovado pela Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
Dezembro, ao pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos 
ensinos básico e secundário; 
Que a Câmara Municipal deve deliberar a criação, no âmbito do respectivo Conselho Coordenador 
da Avaliação, de uma secção autónoma para a avaliação do pessoal não docente, nos termos 
previstos no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro; 
Que a secção autónoma é presidida pelo Presidente da Câmara, que pode delegar essa 
competência num Vereador, devendo a mesma integrar os Directores dos agrupamentos das 
escolas; 
Que nos Municípios em que exista contrato de execução para a transferência de competências, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 144 /2008, de 22 de Julho, e que integrem mais de três 
agrupamentos, poderão, para efeitos do disposto nos nºs 2 a 4 da referida Portaria, ser 
designados um ou mais representantes dos Directores dos agrupamentos de escolas envolvidos, 
nos termos a regulamentar pelo respectivo Conselho Coordenador da Avaliação. 
Perante o exposto propõe que a Câmara Municipal delibere: 
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1. A criação de uma secção autónoma para a avaliação do pessoal não docente, nos termos 
previsto no n.º 3 do artigo 58.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro com a seguinte 
composição: 

Presidente:  
(Presidente da Câmara Municipal) 
Vogais: 

(Vereadores a tempo inteiro) 
(Dirigente responsável da área de recursos humanos) 
(Director do agrupamento de escolas de Redondo) 

2. Aprovar a decisão que recair sobre a presente proposta em minuta, nos termos do n.º 3 e 
para os efeitos do preceituado no n.º 4 do art. 92º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 
republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002 de 11 Janeiro. 

A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a criação do Conselho Coordenador da 
avaliação, secção autónoma, conforme proposto.�

�
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Presente uma carta em nome da D. Rosária Costa Fonseca, residente em Redondo, solicitando 
apoio na pintura e limpeza da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder a mão-de-obra de três funcionárias. 
 
Presente uma carta em nome do Senhor António Madeira, residente em Aldeias de Montoito, 
solicitando o apoio da Câmara em materiais para obras de reparação na sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 1 palete de tijolo de 11, 3 sacas de 
cimento e 1 m³ de areia. 
 
Presente uma carta em nome de Rita de Jesus Balagueira, residente em Redondo, solicitando o 
apoio da Câmara na pintura da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder a mão-de-obra de três funcionárias. 
 
Presente uma carta em nome de João Bernardino Lavado, residente em Montoito, solicitando o 
apoio da Câmara na reparação e limpeza do telhado da sua habitação. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 1 palete de tijolo de 15, 6 sacas de 
cimento e 1 m³ de areia. 
 
Presente uma carta em nome de Maria João Pereira solicitando o apoio da Câmara para efectuar 
obras de reparação da habitação da sua mãe Estrela Maria Parreira Papança. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta conceder 1 dumper de areia, 5 sacas de 
cimento e 5 sacas de cal. 

�
�������������������
������������������
�������

Ao abrigo da alínea f) do nº 1 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro na redacção da Lei 
nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro propõe o Senhor Presidente que a Câmara delibere o seguinte: 
 A Câmara Municipal de Redondo irá proceder à selecção de um candidato à 
concepção/construção do espaço do antigo Mercado Municipal de Redondo. 
 Os candidatos deverão apresentar proposta com base nos seguintes pressupostos: 
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 1- O Município de Redondo é dono e legítimo proprietário do prédio urbano sito na Rua 
Engenheiro Duarte Pacheco, inscrito na matriz sob o artigo 1867º, da Freguesia e Concelho de 
Redondo com área total de 800,00m2 e com as seguintes confrontações: Norte com Rua Sul do 
Parque Infantil; Sul com Rua da sua situação; Nascente com Joaquim António Batalha; Poente 
com travessa pública. 
 2- A Câmara Municipal de Redondo viabiliza a utilização para fins habitacionais da área de 
600m2 do futuro 2º piso do referido prédio, mediante projecto a ser elaborado pelo candidato. 
 3 – O Município de Redondo ficará titular de 600m2 ou parte desta área no 1º piso e o 
candidato seleccionado ficará titular do restante, mediante divisão em propriedade horizontal. A 
restante área do 1º piso ficará afecta a estacionamento, podendo parte deste ser destinado aos 
fogos do 2º piso, ocorrendo por conta do candidato seleccionado as respectivas obras. 
 4- A área destinada à titularidade do Município de Redondo deverá ficar em espaço aberto 
e em condições de ai funcionar, imediatamente, um ninho de empresas, contemplando, 
nomeadamente, instalações sanitárias para utentes, conforme legislação em vigor. 
 5- O prazo de elaboração do projecto será de um ano a contar da data de selecção do 
candidato e o prazo de construção de três anos a contar da data de aprovação do projecto, 
podendo os prazos ser prorrogados mediante requerimento fundamentado. 
 As propostas deverão indicar a percentagem de área do 1º piso que ficará na titularidade 
do Município de Redondo, a área afecta ao referido no ponto 4 bem como os acabamentos e 
materiais que ai serão utilizados e, ainda, as áreas técnicas necessárias à viabilização do 2º piso 
(ex: acessos), servindo estas indicações como critérios de selecção. 
 O prazo de apresentação das propostas é de 30 dias consecutivos após publicitação do 
respectivo edital. 
 As propostas apresentadas serão abertas na primeira reunião de Câmara imediatamente 
seguinte ao termo do prazo para a sua apresentação. 

A Câmara Municipal de Redondo reserva-se ao direito de não seleccionar qualquer 
candidato, no caso das candidaturas apresentadas não preencherem os requisitos necessários. 

Após a selecção, a Câmara Municipal de Redondo reserva-se o direito de anular a mesma 
no caso do projecto de arquitectura não respeitar o planeamento definido e/ou outros critérios e 
requisitos que venham a ser considerados relevantes. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

�
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Informou o Senhor Presidente que o loteamento a que se refere o processo nº 3/2006, em que é 
requerente Luís Fernando Barahona Mira da Silva, ainda não teve o respectivo andamento. 
Havendo necessidade de terminar a obra da Circular Poente à Vila de Redondo, a 3ª Fase, que se 
refere à execução da Rotunda na ER 381, propõe o Senhor Presidente que a Câmara anule a 
deliberação tomada na reunião de 09/04/2008, na parte em que foi aceite que o pagamento das 
taxas referentes à realização de Infra-estruturas e as relativas às não cedências do referido 
processo de loteamento fossem compensadas pela execução, pelo promotor, da Rotunda a norte 
do loteamento situado na ER 381. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta anular a deliberação tomada na reunião de 
09/04/2008, na parte em que foi aceite que o pagamento das taxas referentes à realização de 
Infra-estruturas e as relativas às não cedências do processo de loteamento nº 3/2006 fossem 
compensadas pela execução do promotor da Rotunda a norte do loteamento situado na ER 381, 
mantendo-se naturalmente a aprovação do loteamento em causa. 
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Presente uma informação do Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, nos termos do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, solicitando 
autorização para a abertura de um procedimento concursal para a empreitada de “CONSTRUÇÃO 
DA VIA CIRCULAR POENTE À VILA DE REDONDO – 3.ª FASE”. 
Neste sentido, e sendo o preço base do serviço de 322.735,00€ (trezentos e vinte e dois mil 
setecentos e trinta e cinco euros), propõe-se a aplicação do procedimento de Concurso Público, 
nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo D.L. n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro, adiante designado por CCP. 
Propõe-se que seja estabelecida a prestação da caução, no valor de 5% do preço contratual, 
conforme o estabelecido no n.º 1 do artigo 89.º do CCP. 
Propõe-se também que o contrato seja reduzido a escrito nos termos do artigo 94.º do CCP. 
Para a condução do processo de concurso, conforme o estabelecido no artigo 67.º do CCP, 
propõe-se que o júri do procedimento seja constituído da seguinte forma: 
Efectivos: 
José Bernardo Laranjinho Nunes – Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 
Roberto Carlos Ramires Salvador – Técnico Superior 
José Pedro Ribeiro Proença Ribeiro – Técnico Superior 
Suplentes: 
Paulo Jorge Ramalhosa Frade – Coordenador Técnico da Secção de Aprovisionamento 
Maria Arminda Barradas – Coordenadora Técnico do Atendimento e Gestão Documental. 
Nos termos do n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, propõe-se que seja delegada 
no júri do procedimento a competência para prestar os esclarecimentos necessários à boa 
compreensão e interpretação das peças do procedimento, que sejam solicitados pelos 
interessados no âmbito do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 
De acordo com o exposto, e no uso das competências que lhe estão conferidas pela alínea q) do 
n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugada com a competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e com o artigo 36º, artigo 38.º e a alínea b) 
do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro, submete-se esta informação à consideração superior. 
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a abertura do concurso nos termos 
propostos. 

�
��
�������$���������������
� ��������
����%
���
���������������������������
������������������

������
�&��������%�����������'�
Presente e explicada a prestação de contas referente ao ano de 2009 e respectivo Relatório de 
Gestão. 
Após análise e discussão de toda a documentação e dos esclarecimentos prestados pelo Chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira, a Câmara deliberou, nos termos da alínea e) do nº. 2 do 
artigo 64º. da Lei nº. 169/99, de 18/09, com a alteração introduzida pela Lei nº. 5-A/2002, de 
11/01, por unanimidade, aprovar os “Documentos de Prestação de Contas”. 
Mais deliberou remeter os referidos documentos à Assembleia Municipal para aprovação e 
votação, nos termos da alínea c) do nº. 2 do art.º. 53.º dos referidos diplomas legais. 
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Presente o Inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais. 
A Câmara procedeu à apreciação do inventário acima referido e vai o mesmo ser submetido à 
apreciação da Assembleia Municipal nos termos da alínea b) do nº. 2 do art.º. 53, da Lei nº. 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de Janeiro.  
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Presente a 1ª Revisão ao Orçamento da Receita e 1ª Revisão ao Orçamento da Despesa, 
utilizando o saldo da gerência anterior, num total de 2.230.634,16€, sendo o mesmo distribuído por 
algumas rubricas do Orçamento de despesa e projectos/acções, quer do Plano Plurianual de 
Investimento, quer do Plano de Actividades Municipal, não têm dotação com verba suficiente para 
dar cobertura à sua execução.  
A Câmara deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as revisões acima referidas e ao abrigo 
nomeadamente das disposições do art.º 64º, nº 6 alª a), e do art.º 53º, nº 2, alª b), ambos da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, conjugadas com o disposto no ponto 8.3 do POCAL, submeter as 
mesmas à aprovação da Assembleia Municipal. 
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Não havendo outros assuntos a tratar nesta reunião, o Sr. Presidente declarou encerrada a ordem 
de trabalhos, eram 17,00 horas, pelo que, de tudo, para se constatar, se lavrou a presente acta 
que vai ser assinada. 
 
_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ 


